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LEI Nº 286/1962 

 

Concede isenção do imposto de transmissão “inter-

vivos” ao Passa Quatro Country Clube. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Pela doação que a Prefeitura Municipal fizer ao Passa Quatro Country Clube do terreno de 

que trata a Lei nº 285, de seis de junho de mil novecentos e sessenta e dois, não será devido o imposto de 

transmissão “inter-vivos”. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 14 de junho de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira  

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário 

  

 


